
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
Portaria Corregedoria Nº 1/2023 TRE/CRE/NAPPG, de 23 de janeiro de 2023

 
Autoriza o Núcleo de Assistência Processual ao Primeiro
Grau a prestar apoio nos processos criminais de
competência das zonas eleitorais, na forma da Resolução
TRE-PI nº 442/2022, e dá outras providências.
 

Considerando o teor do Ofício nº 224 / 2022 – TRE/PRESI/DG (evento SEI nº
1732369), da lavra do Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente, por meio do qual solicita
que a Corregedoria Regional adote providências com o fito de reverter o cenário apresentado no
Eixo Produtividade do Prêmio CNJ de Qualidade no ano de 2022;

Considerando que compete ao Núcleo de Assistência Processual ao Primeiro Grau
- NAPPG promover o processamento e assessoramento dos feitos de competência dos cartórios
eleitorais relativamente a procedimentos e processos eletrônicos nas Zonas Eleitorais do Estado,
com enfoque naqueles que impactam em metas e indicadores do CNJ, na forma da Resolução
TRE-PI nº 422, de 7 de março de 2022;

Considerando que, de acordo com os arts. 6º, inciso XVI, art. 7º, VII, e art. 8º, XI,
da Resolução TRE-PI nº 422, de 7 de março de 2022, o NAPPG pode exercer outras atividades
que lhes sejam determinadas pela Corregedoria ou Juízo Auxiliar da Corregedoria;

Considerando a decisão proferida nos autos eletrônicos SEI nº 0000784-
23.2023.6.18.8000;

Considerando a necessidade de permitir o acesso dos servidores e das servidoras
do NAPPG aos sistemas corporativos, bem como de elaboração de atos processuais e minutas de
despachos, decisões e/ou sentenças com o perfil de servidor da(s) zona(s) eleitoral(is) a ser(em)
atendida(s).

RESOLVE:
Art. 1º O Núcleo de Assistência Processual ao Primeiro Grau - NAPPG prestará o

processamento e assessoramento nos processos criminais de competência de todas as zonas
eleitorais do Estado que impactem nas metas e indicadores do CNJ, atendendo, preferencialmente,
à ordem cronológica de autuação.

§ 1º A assistência do Núcleo compreende:
I - movimentação dos processos no PJe;
II - elaboração e execução de atos de comunicação;
III - elaboração de minutas de despachos, decisões e sentenças.
§ 2º A(s) zona(s) eleitoral(is) apoiada(s) deverá(ão) orientar os servidores e as

servidoras do NAPPG quanto aos posicionamentos do(s) magistrado(s), metodologia de trabalho e
rotina cartorária, gerenciando, em conjunto com o Chefe do Núcleo, a execução das atividades.

§ 3º No período de atuação do NAPPG, a(s) zona(s) eleitoral(s) também
deverá(ão) realizar as atribuições previstas no § 1º, inclusive, mediante divisão de tarefas e
segregação de funções, em comum acordo, visando a gestão célere e eficiente dos processos.

http://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1912084&id_procedimento_atual=1931270&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=3&infra_hash=555b5bf4ae43bc6e6c627ad4ccec5524efbd16f9fe3746124e2fdd34741f62bd1cb604d23b8dce346b716e622bb210e9eb1c720799f93c5da5b4ff609448910c3136097193f086207f9f478b8b439f1ee71814794d5e277567677f08b185a286


Art. 2º O NAPPG prestará apoio à(s) zona(s) eleitoral(is) desde a entrada em vigor
da presente Portaria até a data final do período de apuração do Prêmio CNJ de Qualidade 2023.

Parágrafo único. Publicada a presente Portaria ficarão os servidores e as
servidoras integrantes do NAPPG habilitados a acessar os sistemas corporativos, especialmente o
PJe, no perfil da(s) zona(s) eleitoral(is) indicada(s), a quem competirá garantir o acesso respectivo.

Art. 3º O acesso aos sistemas corporativos a que se refere o parágrafo único do
artigo anterior será permitido aos servidores e às servidoras que compõem o NAPPG durante o
período de atuação na(s) zona(s) eleitoral(is), independentemente da data do ato de lotação ou de
designação para exercício de função, cabendo ao Chefe do Núcleo informar à(s) zona(s)
apoiada(s) eventual alteração na composição da unidade, para fins de cadastramento.

Art. 4º Os casos omissos serão decididos pela Corregedoria Regional Eleitoral.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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